
13/01/2020

Número: 0802092-37.2019.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

Última distribuição : 17/05/2019 

Valor da causa: R$ 16.200,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCILIO DIAS CHAVES (AUTOR) JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAÚJO (ADVOGADO)

NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21269
622

17/05/2019 14:52 Petição Inicial Petição Inicial

21269
625

17/05/2019 14:52 01 - ação cobrança seguro DPVAT MARCILIO Informações Prestadas

21269
631

17/05/2019 14:52 02 - procuração Procuração

21269
634

17/05/2019 14:52 03 - receituario medico Outros Documentos

21269
636

17/05/2019 14:52 04 - doc da seguradora Outros Documentos

21269
637

17/05/2019 14:52 05 - declaração de propiedade do veiculo Outros Documentos

21269
639

17/05/2019 14:52 06 - BO da delegacia Outros Documentos

21269
641

17/05/2019 14:52 07 - documentos do hospital-otimizado_1 Outros Documentos

21269
642

17/05/2019 14:52 07 - documentos do hospital-otimizado_2 Outros Documentos

21269
644

17/05/2019 14:52 08 - conta bancaria Outros Documentos

21269
645

17/05/2019 14:52 09 - doc novo 01 Documento de Comprovação

21269
646

17/05/2019 14:52 10 - doc novo 02 Documento de Comprovação

21269
999

17/05/2019 14:52 11 - doc novo 03 Documento de Comprovação

21270
001

17/05/2019 14:52 12 - doc novo 04 Documento de Comprovação

21337
153

02/06/2019 22:18 Despacho Despacho

21831
982

07/06/2019 08:37 Carta Carta

21894
898

10/06/2019 17:10 Certidão Certidão

21895
152

10/06/2019 17:10 Carta Citação 0802092.37.2019 Documento de Comprovação

22639
765

11/07/2019 14:24 Certidão Certidão



22639
767

11/07/2019 14:24 AR recebido Aviso de Recebimento

25229
471

11/10/2019 11:25 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25229
495

11/10/2019 11:28 Expediente Expediente

25673
946

28/10/2019 14:39 Petição Petição

25674
200

28/10/2019 14:39 falar citação DPVAT MARCILIO Informações Prestadas

27388
432

10/01/2020 11:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

27388
899

10/01/2020 11:15 Carta Carta



 

segue em anexo inicial e toda documentação
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AO DOUTO JUIZO DA ___ VARA DA COMARCA DE SANTA RITA-PB. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
         MARCILIO DIAS CHAVES, brasileiro, solteiro, 
vigilante, portador de CPF nº 853.722.424-34, residente e 
domiciliado na Rua Goiás, nº 82, Alto das Populares, Santa 
Rita-PB, CEP: 58.301.400, telefone 83 99342 1170, por suas 
procuradoras e advogadas que esta subscrevem, conforme 
procuração anexa, vem a presença de Vossa Excelência, propor 
a presente  

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO DPVAT. 
 

  
 
Contra a SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida com sucursal 
no Centro de Serviços José Marquês Bezerra, com endereço na 
Rua João Teixeira de Carvalho, 401 - Sala 4 - Térreo - Pedro 
Gondim, João Pessoa - PB, 58031-220, tudo diante dos fatos e 
motivos que passo a dispor.  
 
 
DOS FATOS 
  
 
         Na data de 23 de fevereiro de 2018, por volta das 
13:30 horas, quando trafegava pela Rua Pastor José Alves, 

a d v o c a c i a
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Camalau, na cidade de Cabedelo, em uma moto, ano 2017, placas 
QFW 1024, foi trancado por um caminhão de placas não 
identificada,  vindo a colidir na lateral direita do referido 
caminhão, vindo a cair e lesionar-se gravemente, ficando com 
seqüelas até a data de hoje.  
 
         Em decorrência do acidente ocasionado pelo caminhão, 
o Autor foi socorrido para o Ortotrauma de Mangabeira e ao 
chegar lá, foi constatado fratura do 1/3 distal dos ossos da 
perna esquerda, sendo submetido a cirurgia no dia 07/03/2018, 
conforme anuncia a certidão nº 0842/2018 e declaração do SAMU 
e demais documentos anexos. 
 
  Conforme laudo médico, que ora anexa, o Autor teve 
trauma de pilão tibial esquerdo, sendo submetido a tratamento 
cirúrgico com redução cruenta e fixação interna com placas e 
parafusos, sendo necessários 60 dias de repouso. 
 
  Ainda, conforme laudo médico acostado, o Autor 
ficou com deficiência em sua perna esquerda, ficando 
incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado. 
 
  O Autor ingressou com pedido administrativo junto 
ao Réu, mas para a sua surpresa, em data de 28.08.2018, 
recebeu apenas a quantia de R$: 843,75(oitocentos e quarenta 
e três reais).  
 
  Diante da gravidade  do acidente e estado em 
que ficou a perna do Autor e a incapacidade comprovada, o 
valor recebido pelo seguro DPVAT, não condiz com o que prevê 
a nossa legislação pátria. 
 
  Até a data de hoje o Autor encontra-se com seqüelas 
e impedimento para exercer suas atividades diárias, sendo 
necessários se submeter à outra cirurgia, conforme laudos, e 
fotos datadas de 05.04.2019, onde se comprova que até a 
presente data o Autor encontra-se incapacitado. 
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    Note-se que após 01(um) ano e 03(três) meses, o 
Autor ainda encontra-se com sua perna exatamente como 
demonstra as fotos acima e totalmente incapacitado,  ante o 
risco de infecção, já que a perna encontra-se com ferimento 
aberto e a espera de nova cirurgia, que mais uma vez foi 
adiada, portanto, comprovada a gravidade do acidente sofrido 
e seqüelas deixadas, o valor pago pelo seguro DPVAT é 
irrisório, requerendo a indenização no percentual de 100%(cem 
por cento) da sua tabela. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
  
 
           Trata-se a presente ação de seguro devido em face 
de acidente ocorrido na data de 23 de fevereiro de 2018, que 
ocasionou trauma de pilão tibial esquerdo e necessidade de 
fixação de placas em sua perna esquerda, devidamente 
comprovando através da juntada de Boletim de Ocorrência e 
documentos médicos e fotos atuais. 
 
            A pretensão do Autor encontra-se respaldo na lei 
n.º 6.194 de 19 de dezembro de 1974, artigo 3º, II e III, 
ante o valor irrisório percebido de R$: 843,75(oitocentos e 
quarenta e três reais) em data de 28.08.2018, ante a 
gravidade que foi o seu acidente, deixando o Autor com 
seqüelas até a presente data. 
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            O direito a indenização por danos pessoais para 
aqueles que sofrem danos a sua pessoa, conforme a Lei nº  
6.194/74 e Lei 11.945/2009, garante ao Autor o percentual de 
70%(setenta por cento) da indenização prevista em lei, face  
a sua perna esquerda ter não ter se recuperado totalmente, 
ficando o Autor com inválido parcialmente e com perda 
funcional, já que o Autor é vigilante. 
 
                                                                
            Ainda, o autor não teve reembolsado os valores 
gastos com despesas médicas e suplementares, simplesmente 
recebeu a quantia de R$: 843,75(oitocentos e quarenta e três 
reais), quando a seguradora deveria ter pago a quantia de R$ 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), conforme o artigo 
3º, da lei acima citada, como se vê, in verbis: 

  
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:   
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte;   
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 
e                          
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.                         
 

 
  No caso em tela, o Autor recebeu valor bem inferior 
ao que faz jus, pois, caso aplicada a tabela prevista na Lei 
11.945/2009, o percentual de recebimento do Autor seria de no 
mínimo 100%(cem por cento) do valor devido nos casos de perda 
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores, bem como a indenização pelas despesas médicas no 
valor de R$: 2.700,00. 
 
  É dever da seguradora requerida, cumprir com o 
determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incube o 

Num. 21269625 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO - 17/05/2019 14:48:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051714483414000000020674822
Número do documento: 19051714483414000000020674822



ônus da prova, quanto à assistência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo, do direito do autor. 
 
  No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito 
pelo descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, 
o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 

  Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que 
reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado 
um ato ilícito. 
 
  No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 
devedor por perdas e danos, mais juros e 
atualização monetária segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado. 
 

  Portanto, trata-se de necessária indenização 
proporcional ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes 
sobre o tema: 
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DA NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA VERIFICAÇÃO DA INCAPACIDADE E 
SEQUELAS 
 
 
  O Autor ingressou com ação competente, para receber 
o valor correto de sua indenização, tendo aquele processo 
sido extinto, ante a necessidade de realização de perícia, 
portanto, ante a real necessidade de perícia médica a ser 
realizada no Autor, a presente lide deve tramitar neste 
Juízo. 
 
DOS PEDIDOS: 
  
 
                                                                   

1. A designação de audiência prévia de conciliação, nos termos 
do art. 319, VII, do CPC/2015; 

2. A citação do Réu, na pessoa de seu representante legal, para, 
querendo responder a demanda; 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento 
imediato das quantias devidas, no valor de R$: 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), ante a sua invalidez 
comprovada, acrescidas ainda de juros e correção monetária, a 
partir do evento danoso(23.02.2018); 

4. Procedência do pedido para condenação do Réu em R$ 
2.700,00(dois mil e setecentos reais), como reembolso das 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas; 

5. A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do 
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como da Lei nº 
1060/50  e Lei 13.105/2015 (NCPC), artigo 98 e seguintes; 

6. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, como oitiva de testemunhas, juntada de 
novos documentos, realização de perícia, bem como demais 
provas que se fizerem necessárias.  
 
         Dá-se a causa o valor de R$: 16.200,00 (dezesseis 
mil e duzentos reais). 
                                                                                                    
         Espera deferimento. 
                                                                
         João Pessoa 06 de maio de 2019.  
 
 
 NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO        JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO  
  OAB/PB 7672         OAB/PB 6620 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 0802092-37.2019.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

DESPACHO

Vistos, etc.

 

   a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 ,1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para,  ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais,  ocorrendo a hipótese de desinteresse emaudiência de conciliação préviaem que a parte promovida opta pela apresentação

    da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORASem razão de demandas dessa

  natureza, de antemão, NOMEIOa(o) Dr(a).   VERUSKA LUNGUINHO OLIVEIRA DE PONTES, veruskapontes@ig.com.br (83) 9133-0633, AV. NOSSA SENHORA

   DOS NAVEGANTES, 500 - TAMBAÚ João Pessoa 58039-111,como perito(a) do Juízo, devendo cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466,

 caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo normativo5 6 , ficando intimada a parte promovidapara,

     querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015,7 bem como recolher o valor dos honorários periciais, os

  quais arbitro emR$ 200,00 (duzentos reais)e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promoventepara, querendo, apresentar

 manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1ºINTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como,   , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 21 de maio de 2019

 

06819405499

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.
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8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0802092-37.2019.8.15.0331

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

RÉU: SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, nos

termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO:

Nome: SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT

Endereço: R JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, n. 401 - sala 4, PEDRO GONDIM, JOÃO PESSOA / PB - CEP:

58031-220

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias,bem

como, com o

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia. Do

contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, no mesmo prazo

anterior, oferecer defesa, nos termos do art. 335, III2 c/c 231, I3, ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção

destes efeitos.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados contra ele(a).

 Segue abaixo LINK da petição inicial.

SANTA RITA-PB, 7 de junho de 2019.
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FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
19051714483414000000020674822

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
19060222184779000000020738077
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802092-37.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  M A R C I L I O  D I A S  C H A V E S

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, esta escrivania procedeu com a remessa da Carta de Citação aos Correios, por meio da Gerência deste
Fórum, conforme se verifica no documento em anexo, ficando os autos aguardando a devolução do respectivo AR.

SANTA RITA, 10 de junho de 2019
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SANTA RITA

11 de julho de 2019

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA
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PROVIMENTO DA CGJ Nº: 49/2019

ATO ORDINATÓRIO EM FACE DE: CITAÇÃO / INTIMAÇÃO            Anexo: D

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Art. 318.Certificada a frustração da diligência de tentativa de citação ou de intimação
pessoal, o servidor intimará a parte interessada para se manifestar a respeito, no prazo de 15
(quinze) dias. O referido é verdade.

                        Santa Rita, 11 de outubro de 2019

                        Fernanda Huebra de Souza Leite

                        Técnica Judiciária
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0802092-37.2019.8.15.0331

AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa
Veloso de França, intimo a parte autora, por seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias, a respeito da diligência de tentativa de citação frustrada, devolução de correspondência (ID n.
22639767).

 

11 de outubro de 2019

 

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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segue em anexo
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AO DOUTO JUIZO DA 2ª VARA MISTA DE SANTA RITA-PB. 
 
 

 

  

 

 

PROCESSO Nº: 0802092.37.2019.8.15.0331 
 

 

 

 

 

         MARCILIO DIAS CHAVES, já devidamente qualificado nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO DPVAT, que move 
contra a SEGURADORA LIDER ADMINISTRADORA DE SEGUROS DPVAT, 
também ali qualificada, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar que, ao contrário do que aponta o 

ID 22639767, a Seguradora foi citada, conforme se observa a 
Carta de Citação aponta no ID 21831982(conforme se observa 
assinatura aposta na referida carta), devendo ser presumido 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ante a falta 

de contestação, por ser de direito e JUSTIÇA!    

 

 

          

                                                                                                    

         Espera deferimento. 

                                                                

         João Pessoa 28 de outubro de 2019.  

 

 

 

 

 
 NYEDJA NARA PEREIRA GALVÃO        JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO  
  OAB/PB 7672         OAB/PB 6620 

a d v o c a c i a
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, compulsando os autos para cumprimento, esta escrivania verificou que a promovida ainda não foi
localizada para citação.

Certifico ainda que, a parte autora se manifestou nos autos, porém a carta a qual ela se refere foi a expedida por este Juízo, que foi
encaminhada aos Correios, tendo sido devolvida com a informação de ausente (documento Id n. 22639767).

Sendo assim, esta escrivania procede com a nova tentativa de citação à parte promovida através do próprio PJE.

 

10 de janeiro de 2020

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR “AR”

PROCESSO Nº 0802092-37.2019.8.15.0331

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: MARCILIO DIAS CHAVES

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado Senhor:

 Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 401, sala 4, sucursal no Centro de Serviços José Marquês Bezerr, PEDRO
GONDIM, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58031-220

 

 Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITOSEGURADORA LIDER
 DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda,

   bem como, ato contínuo, nos termos do art. 334, CPC e suas advertências, INTIMO a parte promovida para se manifestar em
  relação a realização daaudiência de conciliação a ser designada nos autos.

 Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo)

 

Santa Rita, 10 de janeiro de 2020

 

Fernanda Huebra de Souza Leite
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Técnica Judiciária
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